
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.373.120 - MG (2018/0257426-3)
  

RELATOR : MINISTRO NEFI CORDEIRO
AGRAVANTE : ALTAIR VIEIRA 
ADVOGADO : CLAUDIO GASTAO DA ROSA FILHO E OUTRO(S) - 

SC009284N
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

  

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto em face de decisão que inadmitiu o 

recurso especial por incidência da Súmula 83/STJ.

Sustenta o recorrente a ocorrência de dissídio jurisprudencial, sob o 

fundamento de que as agravantes genéricas previstas no art. 298, I e V, do 

CTB, não descritas na denúncia ou alegações finais do Ministério Público, não 

podem ser reconhecidas, sob pena de ofensa aos princípios do contraditório, 

ampla defesa e correlação.

Requer o provimento do recurso especial para que sejam afastadas as 

mencionadas agravantes. 

Apresentada a contraminuta, manifestou-se o Ministério Público 

Federal pelo improvimento do agravo.

É o relatório.

O recurso especial não supera o juízo de admissibilidade, porquanto 

não demonstrada a similitude fática, a qual requer que os julgados 

confrontados revelem soluções distintas extraídas das mesmas premissas 

fáticas e jurídicas (AgRg nos EREsp 1.202.436/RS, Rel. Ministro TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, DJe 10/02/2012).

Ainda que assim não fosse, a jurisprudência desta Corte firmou-se no 

mesmo sentido do acórdão recorrido, incindo o comando da Súmula 83/STJ. A 

propósito:

HABEAS CORPUS. RECONHECIMENTO DE AGRAVANTE 
GENÉRICA NÃO DESCRITA NA DENÚNCIA. ART. 61, II, H", DO 
CP. IDADE DA VÍTIMA. POSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AO 
PRINCÍPIO DA CONGRUÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. ORDEM 
DENEGADA.
1. A Sexta Turma desta Corte Superior entende que não ofende o princípio 
da congruência a condenação por circunstâncias agravantes ou atenuantes 
nos casos em que elas não estiverem descritas na denúncia, nos termos dos 
arts. 385 e 387, I e II, ambos do Código de Processo Penal. Precedentes.
2. Ordem denegada (HC 419.091/RJ, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI 
CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 12/12/2017, DJe 19/12/2017).
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SUBSTITUTIVO DE RECURSO ESPECIAL. NÃO CONHECIMENTO 
DO WRIT. CRIME DE ROUBO CIRCUNSTANCIADO POR LESÕES 
CORPORAIS DE NATUREZA GRAVE. APLICAÇÃO DE OFÍCIO DE 
AGRAVANTES GENÉRICAS. TESE DE NULIDADE. 
INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA CONGRUÊNCIA 
OU CORRELAÇÃO. ALEGADA DESPROPORCIONALIDADE. 
FIXAÇÃO DE AUMENTO EQUIVALENTE A MENOS DE 1/6, NA 
SEGUNDA FASE. INEXISTÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO 
ILEGAL. CULPABILIDADE. VALORAÇÃO NEGATIVA. 
INDICAÇÃO DE FATORES COMUNS À ESPÉCIE. MOTIVAÇÃO 
INVÁLIDA. CIRCUNSTÂNCIAS DO DELITO. ESPECIAL 
REPROVABILIDADE DEMONSTRADA PELO MODUS OPERANDI. 
POSSIBILIDADE. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. ORDEM 
CONCEDIDA DE OFÍCIO.
1. Ressalvada pessoal compreensão diversa, uniformizou o Superior Tribunal 
de Justiça ser inadequado o writ em substituição a recursos especial e 
ordinário, ou de revisão criminal, admitindo-se, de ofício, a concessão da 
ordem ante a constatação de ilegalidade flagrante, abuso de poder ou 
teratologia.
2. Salvo nos casos de Júri, onde é expressa a limitação, à arguição pelas 
partes, nada impede a aplicação de ofício de agravantes genéricas, 
descritas ou não na denúncia. A congruência ou correlação é exigida, 
apenas, para a definição do crime a ser objeto de eventual condenação. 
Precedentes.
[.,.]
6. Habeas corpus não conhecido, mas concedida a ordem de ofício para 
reduzir as penas dos pacientes DIOGO e DIEGO, apenas no que diz respeito 
ao delito do art. 157, §3º, primeira parte, do CP, respectivamente, a 9 anos e 
6 meses de reclusão e 17 dias-multa e a 7 anos e 1 mês de reclusão e 12 
dias-multa (HC 352.237/RJ, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA 
TURMA, julgado em 20/10/2016, DJe 11/11/2016).

Ante o exposto, nego provimento ao agravo em recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 18 de fevereiro de 2019.

MINISTRO NEFI CORDEIRO 
Relator
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